
 

 

 

 

Rua Itaquari, 188 - San Martin - Recife-PE - CEP: 50.760.575 CNPJ/MF: 41.083.551/0001-43                                                                                                                                   

Fones: (81)98753-9196/ 99537-5329 E-mail: technology_paineisltda@hotmail.com 

 

 

AO 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS – TER-AL 

 

PROPOSTA DE PREÇOS 

 

 A empresa TECHNOLOGY PAINES ELETRICOS LTDA, sediada na rua Itaquari, 

188, San Martin, CEP: 50.760.575, inscrita no CNPJ nº 41.083.551/0001-43, vem por meio 

desta apresentar proposta de preço, referente a prestação de serviços técnico continuados de 

manutenção preventiva e corretiva, com fornecimento de peças, componentes e acessórios, em 

01 (um) gerador de 180KVA e 01 (um) gerador de 80KVA, instalado no Edifício-Sede e Fórum 

Eleitoral de Maceió do Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas – TER-AL. 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO  
VALOR 

TOTAL 

01 

1.1. Edifício-Sede: 

Localização: Av. Aristeu de 

Andrade. n° 377, Farol, 

Maceió/AL; 

Gerador: LEON HEIMER, 

modelo GEHM-180; 

Motor: MWM, modelo: 6.10 

TCA, série: 53264; 

Quadro de comando: DKG 

307; 

Potência: 180 KVA. 

UND 24 R$ 3.500,00 R$ 84.000,00 

02 

1.2. Fórum Eleitoral de 

Maceió: 

Localização: Av. Fernandes 

Lima. n.º 3487, Farol. 

Maceió/AL; 

Gerador: CRAMACO, modelo: 

G2R200SD-4; 

Motor: CUMMINS, modelo: 

4BT3.9-G4, serie: 30234898; 

Quadro de comando: ST 

2030; Potência: 81 KVA. 

UND 24 R$ 2.800,00 R$ 67.200,00 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$ 151.200,00 

 

 

O prazo de validade da proposta de preços é de 90 (noventa) dias corridos, contados da data de 

assinatura dessa proposta. 
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Rua Itaquari, 188 - San Martin - Recife-PE - CEP: 50.760.575 CNPJ/MF: 41.083.551/0001-43                                                                                                                                   

Fones: (81)98753-9196/ 99537-5329 E-mail: technology_paineisltda@hotmail.com 

 

 

 

1) Dados da Empresa:  

 

a) Razão Social: TECHNOLOGY PAINES ELETRICOS LTDA 

b) CNPJ/MF: 41.083.551/0001-43 

c) Endereço; R ITAQUARI, nº 188 

d) Cidade/UF: RECIFE/PE 

e) CEP: 50.760-575 

f) Tel./Fax: (81) 98753-9196 / 99537-5329 

g) E-mail: technology_paineisltda@hotmail.com 

h) Banco: CEF, nº 104 

i) Agência: 1582 

j) Conta: 00001222-2 

 

 

 

2) Dados do Representante Legal da Empresa (expresso no contrato social) para 

assinatura da Ata e do Contrato 

 

a) Nome: Douglas Ulisses Sales de Oliveira 

b) Endereço: R ITAQUARI, nº 188 

c) CEP: 50.760-575 

d) Cidade/UF: Recife/PE 

e) CPF/MF: 054.868.514-21 

f) RG/Órgão Expedidor: 6941401 SDS/PE 

g) Cargo/Função: Sócio Administrador 

h) Naturalidade: Recife/PE 

i) Nacionalidade: Brasileira 

j) Estado Civil: Casado 

k) E-mail: technology_paineisltda@hotmail.com 

 

 

Recife/PE, 15 de outubro de 2024 

 

 

 

 

 

 

______________________________________________ 

Douglas Ulisses Sales de Oliveira 

Sócio Administrador 

RG: 6941401 SDS/PE - CPF: 054.868.514-21 
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CONTRATO Nº 000.203/2024/CT 

 

Contrato lavrado entre o TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 

ESTADO DE SÃO PAULO e a OTTO ENGENHARIA 

ELÉTRICA LTDA, para prestação de serviços em grupo 

geradores de energia, instalados em diversos prédios da 

1ª RAJ, de acordo com o Pregão Eletrônico 

nº 90031/2024 integrante do Processo 

nº   25954/2024, nos termos da Lei Federal 

nº 14.133/2021, Lei Complementar nº 123/2006, 

Provimento CSM nº 2724/2023 do Tribunal de Justiça de 

São Paulo, Resolução do Conselho Nacional de Justiça 

nº 7/2005 e 351/2020, além das regulamentações 

estaduais, bem como de toda legislação que rege a 

matéria, no que couber e não conflitar com as citadas 

leis. 

 

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 

inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o nº 51.174.001/0001-93, doravante 

denominado simplesmente CONTRATANTE, representado neste ato pelo Meritíssimo Juiz 

Ordenador de Despesa, o Dr. Rodrigo Nogueira, portador da Cédula de Identidade R.G. nº 

22.236.555-9 do C.P.F. nº 251.933.138-09, e a OTTO ENGENHARIA ELÉTRICA LTDA, 

estabelecida na Rua Tucuna, nº 1235, sala 01, Perdizes, São Paulo-SP, CEP 05021-010, 

inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o nº 35.149.441/0001-34, doravante 

denominada simplesmente CONTRATADA, representada neste ato por seu Sócio, o Sr. 

Bruno Theodoro Ferreira, portador da Cédula de Identidade R.G. nº 46.347.953 e do C.P.F. 

nº 389.405.578-24, assinam o presente instrumento sob as seguintes cláusulas e 

condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O objeto do presente contrato consiste na prestação de 

serviços de manutenção preventiva mensal e corretiva em Grupos Geradores de Energia e 

respectivas instalações, incluindo fornecimento e substituição de partes e peças, instalados 

em diversos prédios da 1ª Região Administrativa Judiciária – RAJ 1, em LOTE ÚNICO, 

conforme especificações técnicas constantes que integram este contrato e seus Anexos, 

pelo regime de empreitada por preço unitário.   
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CLÁUSULA SEGUNDA – DOS SERVIÇOS 

2.1- Os serviços serão executados em conformidade com as cláusulas do presente 

instrumento e os termos dos seus ANEXOS, que ficam fazendo parte integrante 

deste contrato para todos os fins e efeitos de direito, como segue: 

  2.1.1- ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

2.1.2- ANEXO II – ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA; 

2.1.3-  ANEXO II-A – LOCAIS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E CARACTERÍSTICAS 

BÁSICAS DOS EQUIPAMENTOS; 

2.1.4- ANEXO II-B – PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS; 

2.1.5- ANEXO III – RELATÓRIO DE MEDIÇÃO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS; e 

2.1.6-  ANEXO IV – TERMO DE CONFIDENCIALIDADE E PROTEÇÃO DE DADOS. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

3.1- A contratada dará plena e fiel execução ao presente instrumento, respeitando todas 

as suas cláusulas e condições, obrigando-se ainda a:  

3.1.1-  Iniciar a prestação dos serviços imediatamente, a partir da Ordem de Serviço 

a ser emitida pela gestão, após assinatura do contrato. 

3.1.2- Responder e responsabilizar-se pela segurança dos serviços prestados e/ou 

material fornecido perante o contratante, seus próprios funcionários e 

terceiros, bem como, eventuais danos patrimoniais ou extra patrimoniais 

causados, adotando cuidados para prevenção de acidentes, com observação 

e cumprimento das normas, regulamento e determinações de segurança, 

adotando as medidas corretivas necessárias. 

3.1.3- Assumir exclusiva e total responsabilidade por todo e qualquer dano físico 

ou moral, material e/ou lucros cessantes, ocasionado a qualquer de seus 

funcionários ou a terceiros e pela segurança de suas operações. 

3.1.4- Indenizar o contratante, por quaisquer danos causados por seus 

funcionários às instalações ou bens de propriedade do contratante, bem 

como, danos físicos ou morais, causados aos funcionários do contratante ou 

a terceiros. 

3.1.5- Manter, durante a vigência contratual, as mesmas condições que 

propiciaram sua habilitação e qualificação no procedimento licitatório.  
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3.1.6- Refazer de imediato qualquer serviço inadequadamente executado e 

sempre que solicitado pelo contratante. 

3.1.7- Aceitar os acréscimos ou supressões no objeto contratual, a critério do 

contratante, nos termos do art. 125 da Lei nº 14.133/2021. 

3.2- É de responsabilidade da contratada o recolhimento de tributos incidentes sobre os 

serviços ora contratados. 

3.3- Cumprimento da Resolução CNJ nº 351/2020 

3.3.1- O Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo mantém canal permanente 

para acolhimento, escuta, acompanhamento e orientação a todas as 

pessoas afetadas por situações de assédio e discriminação no âmbito 

institucional, a todas as pessoas afetadas por situações de assédio e 

discriminação no âmbito institucional, resguardado pelo sigilo profissional, 

a fim de minimizar riscos psicossociais e promover a saúde mental no 

trabalho, nos termos do art. 19 e 21 da Resolução CNJ nº 351/2020;  

3.3.2-  Nas situações de assédio e discriminação no âmbito institucional, o 

funcionário ou a funcionária, o estagiário ou a estagiária deverá entrar em 

contato com a Diretoria de Apoio aos Servidores (DAPS), por meio do Canal 

Direto com o Presidente, e-mail: daps@tjsp.jus.br, contendo:  

3.3.2.1- Nome completo, posto de trabalho, e-mail e CPF do requerente;  

3.3.2.2- Nome da empresa contratada;  

3.3.2.3- Descrição sucinta dos acontecimentos.  

3.3.3-  A empresa contratada deverá comunicar aos funcionários ou às 

funcionárias, aos estagiários ou às estagiárias sobre a política de prevenção 

e enfrentamento do assédio moral, do assédio sexual e de todas as formas 

de discriminação definidos no art. 2º da Resolução CNJ nº 351/2020, assim 

como o Canal Direto com o Presidente do Tribunal de Justiça, e-mail: 

daps@tjsp.jus.br;  

3.3.4- A íntegra da Resolução CNJ nº 351/2020 poderá ser obtida no endereço 

eletrônico: atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/3557;  

3.3.5- Nos casos de retaliação ao funcionário ou à funcionária, ao estagiário ou à 

estagiária da empresa contratada que tenham noticiado fatos relacionados 

à Resolução CNJ nº 351/2023, mesmo após eventual rescisão do contrato 

com a empresa contratada, o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, por 

meio Diretoria de Apoio aos Servidores (DAPS), deverá analisar a 
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possibilidade de representação aos órgãos próprios da instituição, ao 

Ministério Público do Trabalho, ao órgão do Governo Federal responsável 

pelo Trabalho e Emprego, à Defensoria Pública e a outros órgãos de 

assistência judiciária gratuita, para as responsabilizações cabíveis. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

4.1- O contratante dará plena e fiel execução ao presente instrumento, respeitando 

todas as suas cláusulas e condições, obrigando-se ainda a: 

4.1.1- Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução do contrato. 

4.1.2- Comunicar à contratada, por escrito e tempestivamente, sobre eventual 

mudança do endereço de cobrança. 

4.1.3- Permitir livre acesso às instalações, quando solicitado pela contratada ou 

seus empregados em serviço. 

4.1.4- Não permitir assistência técnica de espécie alguma, por pessoas não 

autorizadas pela contratada, durante o período de vigência do presente 

contrato. 

4.1.5- Executar os serviços que fujam à especialidade da contratada, e que a 

mesma venha julgar necessários, relacionados à segurança e bom 

funcionamento do Sistema (ou Equipamento). 

4.1.6- Dar providências às recomendações da contratada, concernentes às 

condições e uso correto do Sistema (ou Equipamento), divulgar orientações 

e fiscalizar procedimentos. 

4.2-    O contratante terá o prazo de 120 (cento e vinte) dias, para responder eventuais 

pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, nos termos do 

inciso XI, artigo 92 da Lei 14.133/2021.  

 

CLÁUSULA QUINTA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO  

5.1-  A gestão e fiscalização serão exercidas no interesse exclusivo do contratante, nos 

termos do capítulo IX, do Provimento CSM nº 2.724/2023, não suprimindo a 

responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros por quaisquer 

irregularidades previstas na Lei nº 14.133/2021. 
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5.2- Atuarão na fase da gestão, da fiscalização do recebimento do objeto, os servidores 

indicados pela(s) Secretaria(s) responsável(eis) ou, não havendo, pela(s) Diretoria(s) 

ou Coordenadoria(s), bem como seus suplentes, conforme designação da Egrégia 

Presidência do Tribunal de Justiça. 

5.3- Para efeito do disposto nesta cláusula, o contratante registrará as deficiências 

existentes na execução dos serviços e/ou inobservância das condições pactuadas 

comunicando-as à contratada para imediata correção, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades previstas. 

5.4- A Diretoria de Auditoria Interna do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, a 

qualquer tempo, poderá solicitar a empresa contratada seus documentos e 

escriturações fiscais e/ou contábeis. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS  

6.1- O recebimento provisório e definitivo do objeto contratual dever ser realizado na 

forma do art. 140 da Lei nº 14.133/2021, e nos termos do art. 102 do Provimento 

CSM nº 2.724/2023.  

6.2- Os prazos e métodos para o recebimento provisório e definitivo estão definidos no 

Anexo I. 

6.3- Na ausência de prazos no Anexo I, fica estabelecido que: 

6.3.1- o recebimento provisório será realizado em até 10 (dez) dias úteis; e 

6.3.2- o recebimento definitivo em até 30 (trinta) dias úteis, mediante termo 

detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 

6.4-  O recebimento provisório poderá ser dispensado, quando assim previsto no Anexo 

I. 

6.5-  Os documentos que comprovem o recebimento provisório e definitivo deverão ser 

apresentados ao(à) Fiscal do Contrato e, posteriormente, serão juntados no 

processo de acompanhamento da execução contratual. 

6.6-  O ateste das notas fiscais/faturas, para efeito de pagamento mensal será efetuado 

com base no objeto do contrato e nos serviços efetivamente prestados, cuja 

avaliação levará em conta aspectos qualitativos e quantitativos dos serviços. 

6.7-  Para efeito do disposto no subitem anterior, o(a) responsável pela fiscalização 

deverá levar em consideração, além dos preços contratados, os seguintes aspectos:  

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
de

st
a 

có
pi

a 
im

pr
es

sa
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/a

te
nd

im
en

to
/a

br
irC

on
fe

re
nc

ia
D

oc
O

rig
in

al
.d

o 
e 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 2

02
4/

00
02

59
54

 e
 o

 c
ód

ig
o 

D
7B

G
61

7B
.

O
 o

rig
in

al
 d

es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 e
le

tr
ôn

ic
o 

e 
fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 B

R
U

N
O

 T
H

E
O

D
O

R
O

 F
E

R
R

E
IR

A
 (

15
/0

8/
24

),
 R

O
D

R
IG

O
 N

O
G

U
E

IR
A

 (
06

/0
8/

24
).

1076Contrato TJ-SP (1625223)         SEI 0011212-16.2020.6.02.8000 / pg. 7



T R I B U N A L  D E  J U S T I Ç A  D E  S Ã O  P A U L O  

pág. 6 de 53 
OTTO – Contrato nº 000.203/2024/CT 

6.7.1- a qualidade do material e dos produtos empregados;  

6.7.2- a presteza no atendimento das solicitações da Administração; e 

6.7.3- o cumprimento das obrigações e rotinas estabelecidas no contrato. 

6.8-  Caso os serviços não sejam executados nas formas previstas nos Anexos deste 

contrato, a contratada deverá providenciar a sua regularização imediatamente após 

o recebimento da notificação do(a) Fiscal do Contrato, sem prejuízo de eventuais 

sanções administrativas aplicáveis. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PREÇO 

7.1-  Pela execução do presente Contrato, o contratante pagará à contratada, 

mensalmente, a importância de R$ 11.833,14, cuja composição está discriminada 

no Anexo II-B – Planilha de Formação de Preços, parte integrante deste contrato.  

7.2-  No preço convencionado, incluem-se todos os gastos inerentes às obrigações legais 

e recursos indispensáveis à execução deste contrato, tais como: mão-de-obra 

comum, especializada e técnica; supervisão; transporte; utilização de ferramentas 

e instrumentos especiais; salários; encargos trabalhistas, sociais e previdenciários; 

todos os tributos, sejam federais, estaduais ou municipais, que correrão por conta 

e total responsabilidade da contratada. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1- O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias, contados a partir da  data do ateste 

definitivo da nota fiscal/fatura pela fiscalização de cada prédio, em conformidade 

com as condições ajustadas e desde que cumpridas as obrigações assumidas. 

8.2- Havendo atraso nos pagamentos sobre o valor devido, incidirá correção monetária 

com base na taxa de variação da UFESP (Unidade Fiscal do Estado de São Paulo), 

nos termos do art. 74, da lei Estadual nº 6.544/89, e do Decreto Estadual nº 

32.117/90, e juros moratórios, na razão de 1% (um por cento) ao mês, calculados 

pro rata tempore, em relação ao atraso verificado . 

8.3- Caso a contratada apresente registro no Cadastro Informativo dos Créditos não 

Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais – CADIN ESTADUAL, deverá regularizar a 

pendência junto à Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo, comprovando a 

regularização perante a Secretaria de Orçamento e Finanças – SOF do contratante, 

para efeito de regular pagamento. 
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8.4- Para o pagamento, a contratada deverá apresentar as notas fiscais/faturas, nas 

unidades do contratante responsáveis pelo recebimento do objeto contratado, 

constando o número da Agência e da conta corrente no BANCO DO BRASIL S.A., 

bem como, o número da Nota de Empenho, que será encaminhada pela Secretaria 

de Orçamento e Finanças – SOF à contratada no momento da sua emissão, as quais 

serão atestadas definitivamente pelos servidores designados pela E. Presidência, e, 

em seguida, encaminhadas à SOF para o efetivo pagamento. 

8.4.1- As notas fiscais/faturas apresentadas em desacordo com o estabelecido no 

edital, na nota de empenho, no contrato ou com qualquer circunstância que 

desaconselhe o pagamento serão devolvidas ao emitente (contratada) e 

ao(à) Gestor(a) do contrato para providências cabíveis, sendo que neste caso 

o prazo previsto no subitem 8.1 será interrompido.  

8.4.2- A contagem do prazo previsto para pagamento no subitem 8.1 será 

reiniciada a partir da respectiva regularização, desconsiderado o prazo 

anteriormente decorrido durante a análise das notas fiscais/faturas 

consideradas irregulares.  

8.5- O recebimento será sempre integral (ateste da nota fiscal/fatura), não se admitindo 

ateste parcial. Caso não seja possível atestar o recebimento, por motivo que possa 

ou não se constituir em inadimplência, o documento fiscal será devolvido ao 

emitente (contratada) e ao(à) gestor(a) do contrato para providências cabíveis. 

8.5.1- Durante o tempo que perdurar a apuração, não incidirá a aplicação dos 

termos constantes do item 8.2, desta cláusula. 

8.6- A contratada não poderá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ diverso do 

qualificado no preâmbulo deste contrato.  

8.7- Quando a empresa emitir o Documento Auxiliar da Nota Fiscal Eletrônica – DANFE, 

em substituição a nota fiscal/fatura, no ateste do documento pelo setor responsável 

deverá ser acrescentado que foi verificada a autenticidade da NF-e. 

8.7.1- Para confirmação da autenticidade da NF-e, a consulta poderá ser feita na 

Internet digitando-se os números da chave de acesso no site da Secretaria 

da Fazenda do Estado de São Paulo ou Portal Nacional da Nota Fiscal 

Eletrônica, os quais seguem respectivamente, www.fazenda.sp.gov.br  

NF-e ou nota fiscal eletrônica Consulta de NF-e de mercadorias ou 

www.nfe.fazenda.gov.br  Consulta resumo de uma Nota Fiscal Eletrônica. 

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
de

st
a 

có
pi

a 
im

pr
es

sa
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/a

te
nd

im
en

to
/a

br
irC

on
fe

re
nc

ia
D

oc
O

rig
in

al
.d

o 
e 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 2

02
4/

00
02

59
54

 e
 o

 c
ód

ig
o 

D
7B

G
61

7B
.

O
 o

rig
in

al
 d

es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 e
le

tr
ôn

ic
o 

e 
fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 B

R
U

N
O

 T
H

E
O

D
O

R
O

 F
E

R
R

E
IR

A
 (

15
/0

8/
24

),
 R

O
D

R
IG

O
 N

O
G

U
E

IR
A

 (
06

/0
8/

24
).

1078Contrato TJ-SP (1625223)         SEI 0011212-16.2020.6.02.8000 / pg. 9

http://www.fazenda.sp.gov.br/
http://www.nfe.fazenda.gov.br/


T R I B U N A L  D E  J U S T I Ç A  D E  S Ã O  P A U L O  

pág. 8 de 53 
OTTO – Contrato nº 000.203/2024/CT 

8.7.2- No caso de nota fiscal eletrônica, a autenticidade deverá ser verificada de 

acordo com o regulamento do respectivo Município a que se sujeita o 

recolhimento. 

8.8- No primeiro faturamento, junto com a nota fiscal/fatura, a contratada estabelecida 

fora do município do(a) tomador(a) do serviço deverá apresentar, quando a 

legislação municipal exigir, o cadastro de empresa de que está estabelecido fora do 

município.  

8.8.1- No município de São Paulo o referido cadastro denomina-se CPOM – 

Cadastro de Empresas de Fora do Município. 

8.9- Quando da emissão da nota fiscal/fatura, nos serviços em que for aplicável, a 

contratada deverá destacar no corpo do documento fiscal a parcela referente a 

retenção dos 11% (onze por cento), na forma estabelecida na Instrução Normativa 

RFB nº 971 de 13/11/2009, com suas alterações, em cumprimento ao disposto no 

artigo 31 da Lei nº 8.212/91, alterada pela Lei nº 9.711/98. 

8.10- Será realizada a retenção do Imposto de Renda, nos termos da Instrução Normativa 

RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, ou outra que venha a substitui-la.  

 

CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTE 

O valor contratado poderá ser reajustado a cada 

período de 1 (um) ano, contado de 13/03/2024, data base do orçamento estimado, com 

base na variação mensal acumulada do IPC/FIPE (Índice de Preços ao Consumidor, da 

Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas) ocorrida no período de 12 (doze) meses 

anteriores ao de sua incidência. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO VALOR DO CONTRATO 

10.1- O valor total do presente contrato é de R$ 141.997,68. 

10.2- As despesas com a execução deste contrato correrão à conta da classificação da 

despesa – 3.3.90.39 da dotação orçamentária consignada ao Tribunal neste 

exercício, no Programa de Trabalho 303 – Processo Judiciário do Tribunal de Justiça. 

As despesas de exercícios futuros correrão á conta da dotação a ser consignada ao 

Tribunal no orçamento desses exercícios. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA  

11.1- O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, contados da 

data estabelecida na Ordem de Início do Serviço a ser emitida pela gestão do 

contrato, podendo ser: 

11.1.1-  Prorrogado, até 10 (dez) anos, nos termos da legislação vigente.  

11.1.2-  Rescindido, a qualquer tempo no interesse do contratante, mediante aviso 

prévio de 30 (trinta) dias. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GARANTIA DOS SERVIÇOS 

12.1- Os serviços de manutenção corretiva, com ou sem substituição de peças, terão a 

garantia de 90 (noventa) dias, contados da finalização da respectiva Ordem de 

Serviço ou do término da vigência contratual. 

12.2- Nos serviços que contemplem fornecimento de peças, havendo garantia específica 

na peça ou equipamento, prevalecerá o prazo de garantia da peça/equipamento, se 

essa for superior a 90 (noventa) dias. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO 

Na hipótese de inobservância de qualquer uma de suas 

cláusulas ou por razões de interesse do Serviço Público, este contrato poderá ser extinto 

nos termos do artigo 137, da Lei Federal n° 14.133/2021, em sua redação atual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO 

O presente contrato será divulgado no Portal Nacional 

de Contratações Públicas (PNCP) e terá seu extrato publicado no Diário da Justiça Eletrônico 

(DJE). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS SANÇÕES EM CASO DE INADIMPLEMENTO 

15.1- A ocorrência de fato ou conduta que, em tese, possa se amoldar às infrações 

administrativas previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021 será objeto de Processo 

Administrativo Apuratório nos termos do Capítulo XII – Sanções Administrativas, do 

Provimento CSM nº 2.724/2023. 
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15.2- Na penalidade de multa, e conforme subitem 9.9 do Anexo I, será aplicado o 

percentual de:  

15.2.1- 2% (dois por cento) ao dia sobre o valor mensal do contrato, no caso de 

suspensão ou interrupção dos serviços contratados, salvo por motivo de 

força maior ou caso fortuito; 

15.2.2- 2% (dois por cento) sobre o valor mensal do contrato, no caso de permitir 

situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou 

consequência letal nas dependências do Tribunal de Justiça do Estado de 

São Paulo; 

15.2.3- 10% (dez por cento) sobre o valor anual do contrato, no caso de inexecução 

parcial da obrigação assumida; 

15.2.4- 20% (vinte por cento) sobre o valor anual do contrato, no caso de 

inexecução total da obrigação assumida. 

15.2.5- 20% (vinte por cento) sobre o valor anual do contrato, no caso de recusa 

da contratada em assinar o contrato, aceitar ou retirar instrumento 

equivalente, dentro do prazo estabelecido pelo Tribunal de Justiça ou pelo 

edital, além do pagamento correspondente à diferença de preço 

decorrente de nova licitação ou contratação para o mesmo fim; 

15.2.6- 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia, sobre o valor mensal do contrato 

no caso de atraso injustificado de até 30 (trinta) dias para assinatura do 

contrato, da prestação de garantia ou da execução do serviço, incluindo a 

assistência técnica em bem ou produto em período de garantia, compra ou 

obra. 

15.2.7- 2% (dois por cento) sobre o valor mensal do contrato, no caso de 

descumprimento de quaisquer outras obrigações previstas no edital e seus 

anexos, que não tenham sido objeto de previsão específica. A penalidade 

será aplicada a partir do segundo registro do acontecimento de mesma 

natureza, pela Administração, por ocorrência ou por dia, conforme o caso. 

15.3- A contratada que der causa à inexecução parcial ou total do contrato, que der causa 

à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, que deixar de 

entregar a documentação exigida para o certame, não mantiver a proposta, salvo 

em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não celebrar o 

contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, e ensejar o retardamento 
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da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado, garantido 

o direito do devido processo legal e da prévia e ampla defesa, ficará impedida de 

licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de até 3 (três) anos. 

15.4- A contratada que apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 

certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato, 

fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato, comportar-

se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, praticar atos ilícitos 

com vistas a frustrar os objetivos da licitação, praticar ato lesivo previsto no art. 5º 

da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, garantido o direito do devido processo 

legal e da prévia e ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar, através da 

Declaração de Idoneidade,  no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 

(seis) anos. 

15.4.1-  As infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do 

caput do artigo 156 da lei 14.133/2021, que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção referida do subitem 15.3, também 

sofrerão a sanção mencionada no subitem 15.4. 

15.5- É admitida a reabilitação do licitante ou contratado, nos termos do artigo 163 da 

Lei 14.133/2021. 

15.6- Independentemente da efetivação da rescisão contratual, fica facultado ao Tribunal 

de Justiça do Estado de São Paulo a retenção de quaisquer importâncias devidas ao 

licitante contratado para pagamento ou amortização, total ou parcial, das multas 

aplicadas e/ou perdas causadas, sem prejuízo da adoção das medidas acima e 

judiciais para cobrança do remanescente ou mesmo do valor total devido, caso não 

seja possível a retenção ora pactuada ou esta seja insuficiente. 

15.7- O Tribunal de Justiça suspenderá o pagamento de qualquer nota fiscal/fatura 

quando houver pendência e/ou imperfeições no objeto contratado, sendo que 

nenhum pagamento isentará o licitante de suas responsabilidades contratuais e 

civis. 

15.8- Os valores referentes a multa e demais importâncias, quando não ressarcidos pela 

contratada, incidirá correção monetária com base na taxa de variação da UFESP 

(Unidade Fiscal do Estado de São Paulo), nos termos do art. 74, da Lei Estadual nº 

6.544/1989, e do Decreto Estadual nº 32.117/1990, e juros moratórios, na razão de 

1% (um por cento) ao mês, calculados pro rata tempore. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS NORMAS 

16.1- As partes contratadas estão sujeitas, além das cláusulas deste contrato, aos termos 

do Instrumento Convocatório e aos da proposta da contratada, às normas da Lei 

Federal n° 14.133/2021, bem como a toda legislação que rege a matéria, no que 

couber e não conflitar com a citada lei. 

16.2- O Presidente do Tribunal de Justiça poderá determinar o cancelamento da nota de 

empenho que vier a ser emitida em decorrência desta contratação e extinguir o 

contrato celebrado, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, 

assegurando-se o contraditório e ampla defesa, quando: 

16.2.1- A contratada vier a contratar empregados que sejam cônjuges, 

companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até 

o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de 

assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao Tribunal de Justiça 

do Estado de São Paulo (Resolução nº 07/2005, atualizada pela Resolução 

nº 09/2005, nº 181/2013 e nº 229/2016 do Conselho Nacional de Justiça 

– CNJ); 

16.2.2- A contratação, independentemente da modalidade de licitação, de 

pessoa jurídica que tenha em seu quadro societário cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o 

terceiro grau, inclusive, dos magistrados ocupantes de cargos de direção 

ou no exercício de funções administrativas, assim como de servidores 

ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados 

direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área 

encarregada da licitação; 

16.2.3- A contratação cujo procedimento licitatório tenha sido deflagrado 

quando os magistrados e servidores geradores de incompatibilidade 

estavam no exercício dos respectivos cargos e funções, assim como às 

licitações iniciadas até 6 (seis) meses após a desincompatibilização;  

16.2.4- A contratação de empresa pertencente a parente de magistrado ou 

servidor não abrangido pelas hipóteses expressas de nepotismo poderá 

ser vedada pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, quando, no 

caso concreto, identificar risco potencial de contaminação do processo 

licitatório. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 

Para os fins da Lei Geral de Proteção de Dados, a 

contratada declara ter recebido e concordado com a Política de Privacidade e Proteção de 

Dados do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo e que adere as ações determinadas 

no Termo de Confidencialidade e Proteção de Dados, o qual passa a fazer parte integrante 

deste contrato como Anexo IV. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 

Para dirimir as questões oriundas deste contrato, será 

competente o foro da Comarca de São Paulo. 

NADA MAIS. Lido e achado conforme pelas partes, 

lavrou-se este contrato, por todos assinado, atendidas as formalidades legais. 

 

RODRIGO NOGUEIRA 
Juiz Ordenador de Despesa 

(assinado digitalmente) 
 
 

BRUNO THEODORO FERREIRA 
Sócio 

(assinado digitalmente) 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
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ANEXO IV – TERMO DE CONFIDENCIALIDADE E PROTEÇÃO DE DADOS 

O presente TERMO DE CONFIDENCIALIDADE E PROTEÇÃO DE 

DADOS rege a divulgação de informações entre a OTTO ENGENHARIA ELÉTRICA LTDA, 

estabelecida na Rua Tucuna, nº 1235, sala 01, Perdizes, São Paulo-SP, CEP 05021-010, 

inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o nº 35.149.441/0001-34, doravante 

denominada simplesmente CONTRATADA, representada neste ato por seu Sócio, o Sr. 

Bruno Theodoro Ferreira, portador da Cédula de Identidade R.G. nº 46.347.953 e do C.P.F. 

nº 389.405.578-24, e o TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO, com sede na 

Praça da Sé s/nº, Centro, São Paulo, SP, CEP: 01018-010, inscrito no CNPJ/MF sob n º 

51.174.001/0001-93, neste ato representado pelo Meritíssimo Juiz Ordenador de Despesa 

Dr. Rodrigo Nogueira, portador da Cédula de Identidade R.G. nº 22.236.555-9 e do C.P.F. 

nº 251.933.138-09, o qual, a partir do reconhecimento deste ato, dá conhecimento e 

estabelece as regras de confidencialidade e de proteção de dados a serem observadas pelas 

partes: 

1.  A CONTRATADA DECLARA e compromete-se:  

a) A cumprir rigorosamente as normas regulamentares sobre a utilização dos meios e 

infraestrutura, bem como as diretrizes estipuladas pelo Tribunal de Justiça do Estado de 

São Paulo (TJSP), mantendo a confidencialidade em relação a toda a documentação e à 

coleta de dados pessoais (sensíveis ou não) indispensáveis à prestação do serviço, se 

houver. Os dados assim coletados, bem como os dados pessoais sensíveis, somente 

poderão ser utilizados na execução dos serviços especificados neste contrato, conforme 

disposto, respectivamente, nos artigos 8º, § 1º e art. 11, incisos I e II, da LGPD, qual seja 

prestação de serviços de manutenção preventiva mensal e corretiva em Grupos 

Geradores de Energia e respectivas instalações, incluindo fornecimento e substituição 

de partes e peças, instalados em diversos prédios da 1ª Região Administrativa Judiciária 

– RAJ 1, em LOTE ÚNICO, em hipótese alguma poderão ser compartilhados ou utilizados 

para outros fins. Não haverá a possibilidade de tratamento posterior de forma 

incompatível com essas finalidades (inciso I do art. 6º da LGPD), bem como serão 

consideradas nulas as autorizações genéricas (§ 4º do art. 8º da Lei nº 13.709, 2018). A 

CONTRATADA, nos termos do art. 7º, § 5º, da LGPD, obriga-se a obter o consentimento 

do(s) respectivo(s) titular(es), sempre que a disponibilização dos dados ao TJSP assim o 

requerer. Em se tratando de dados disponibilizados pelo TJSP à CONTRATADA, o 

Tribunal obterá o consentimento do(s) respectivo(s) titular(es), sempre que a lei assim 

o requerer, após solicitação da contratada;  

b) A armazenar os dados obtidos em razão desse contrato em um banco de dados seguro, 

mantido em território nacional, com transparente identificação do perfil dos 

credenciados, garantindo-se a rastreabilidade de cada transação e a franca apuração, a 
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qualquer tempo, de desvios e falhas, vedado seu compartilhamento com terceiros;  

c)  Não divulgar as informações obtidas nas atividades exercidas junto ao Tribunal de 

Justiça do Estado de São Paulo, exceto quando expressamente autorizada pelo Tribunal 

de Justiça do Estado de São Paulo (TJSP);  

d) Não permitir que qualquer pessoa manuseie qualquer documento físico ou eletrônico 

que componha ou tenha resultado de atividades do Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo (TJSP), exceto se devidamente autorizada; 

e) Não explorar, em benefício próprio ou de terceiros, informações e documentos 

adquiridos através da participação em atividades do Tribunal de Justiça do Estado de 

São Paulo (TJSP);  

2. DECLARA AINDA CIÊNCIA de que:  

f)  Qualquer divulgação oral ou eletrônica, que acompanhe a informação escrita, também 

será considerada Informação Confidencial. Se a informação for divulgada oral ou 

eletronicamente sem documentação escrita acompanhando, também será considerada 

Informação Confidencial, salvo manifestação expressa em contrário da Parte 

Divulgadora quando da divulgação; 

g)  Dará conhecimento formal aos seus empregados, representantes, prepostos, 

consultores ou qualquer terceiro que tenha conhecimento da presente contratação, das 

obrigações e condições acordadas neste item, bem como da Política de Privacidade do 

TJSP, cujos princípios deverão ser aplicados à coleta e tratamento dos dados pessoais 

(sensíveis ou não) de que trata a presente cláusula, responsabilizando-se por toda e 

qualquer operação realizada em desacordo com a Lei nº13.709/2018 e/ou outros 

normativos que venham a entrar em vigor sobre proteção de dados;  

h)  As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade, de 

privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, inerentes ao 

tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais. Ao Tribunal de Justiça do 

Estado de São Paulo (TJSP), por sua vez, é reservada a prerrogativa de monitorar e 

auditar quaisquer atividades que envolvam dados ou informações cuja perda ou 

vazamento possa trazer graves implicações ao Tribunal de Justiça ou consequências 

administrativas, civis ou criminais aos responsáveis por sua violação, notadamente por 

meio do representante especialmente designado, a que se refere o art. 117 da Lei 

14.133/2021 (Licitações e Contratos Administrativos);  

i)  Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos 

dados pessoais, sejam eles sensíveis ou não, a CONTRATADA providenciará seu descarte 

de forma segura, comunicando o TJSP; 
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j) A CONTRATADA deverá comunicar ao TJSP, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da 

ocorrência de qualquer incidente que implique violação ou risco de violação de dados 

pessoais sensíveis ou não, a fim de viabilizar a adoção das providências devidas;  

k)  As partes se comprometem a adotar as melhores práticas de Proteção de Dados, 

conforme Lei nº 13.709/2018 e/ou outros normativos que venham a entrar em vigor 

sobre proteção de dados;  

l)  O TJSP deverá, considerando os meios tecnológicos disponíveis e adequados às suas 

atividades, a natureza dos dados armazenados e os riscos a que estão expostos, adotar 

medidas físicas e lógicas, de caráter técnico e organizacional, a fim de prover a 

confidencialidade e a segurança de seus dados, evitar sua alteração, perda, subtração 

ou acesso não autorizado, bem como a violação da privacidade dos sujeitos titulares dos 

dados; 

m) O descumprimento das obrigações relacionadas à confidencialidade e à segurança de 

dados, de informações e sistemas, mediante ações ou omissões, intencionais ou 

acidentais, que impliquem perda, destruição, inserção, cópia, acesso ou alterações 

indevidas, independentemente do meio no qual estejam armazenados, em que 

trafeguem ou do ambiente em que estejam sendo processados, determinará a 

responsabilização, na forma da lei, de seus dirigentes e funcionários envolvidos, sem 

prejuízo das sanções estabelecidas, no presente contrato. Desse modo, as partes 

responderão administrativa e judicialmente, e, em solidariedade com os agentes de 

tratamento, estes conceituados nos incisos VI, VII e VIII do art. 5ª da Lei nº 13.709/2018, 

em caso de causarem danos patrimoniais, morais, individual ou coletivo, aos titulares 

de dados pessoais, repassados em decorrência da execução contratual, por 

inobservância à LGPD, conforme previsto em seu art. 42, § 1º, inciso I;  

n)  O presente Acordo somente poderá ser alterado mediante consentimento mútuo e 
Aditamento por escrito, assinado por ambas as partes. As obrigações de 
confidencialidade contidas no presente TERMO DE CONFIDENCIALIDADE E PROTEÇÃO 
DE DADOS se perpetuarão por tempo indeterminado, independente do término da 
vigência do CONTRATO.  

 
RODRIGO NOGUEIRA 

Juiz Ordenador de Despesa 

(assinado digitalmente) 
 
 

BRUNO THEODORO FERREIRA 
            Sócio 

(assinado digitalmente) 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 6ª REGIÃO

Seção de Contratos

CONTRATO 0928103
Processo SEI n.º 0015573-28.2023.4.06.8000
Pregão Eletrônico nº 90001/2024

CONTRATO Nº 52/2024 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA,
CORRETIVA E EMERGENCIAL, EM CARÁTER CONTINUADO, NOS GRUPOS MOTO GERADORES
INSTALADOS NOS EDIFÍCIOS DO TRF6 E SJMG QUE FAZEM ENTRE SI O TRIBUNAL REGIONAL
FEDERAL DA SEXTA REGIÃO, A JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM MINAS GERAIS E A
EMPRESA ESTRELA GERADORES & ENERGIA ELÉTRICA LTDA.
 

A UNIÃO, por meio do TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA SEXTA REGIÃO , inscrita no CNPJ sob
o n° 47.784.477/0001-79, com sede na Avenida Álvares Cabral, 1805, Bairro Santo Agostinho, Belo
Horizonte/MG, neste ato representada pelo Sr. Diretor-Geral, Dr. Jânio Mady dos Santos, por delegação da
Portaria TRF6-Presi 103 (0102883), de 21/11/2022, e da JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM MINAS
GERAIS, inscrita no CNPJ sob o nº 05.452.786/0001-00, sediada na Avenida Álvares Cabral, 1.805, Bairro Santo
Agostinho, Belo Horizonte/MG, neste ato representada pelo Sr. Diretor da Secretaria Administrativa, o Dr.
Raimundo do Nascimento Ferreira, por delegação na Portaria N.10/94 - DIREF, de 11/06/2014, e alterações,
ambas do MM. Juiz Federal Diretor do Foro, no uso das atribuições que lhe foram conferidas no artigo 2º, § 2º da
Resolução nº. 079, de 19/11/2009, do Conselho da Justiça Federal, doravante denominados CONTRATANTES e,
de outro lado, a empresa ESTRELA GERADORES & ENERGIA ELÉTRICA LTDA , CNPJ nº 28.309.420/0001-73,
com sede na Rua Coronel Alves, nº 16, Loja 4, Bairro Cachoeirinha,  CEP: 31.130-260, que apresentou os
documentos exigidos por lei, neste ato representada por Evaldo Duarte de Barcelos, já qualificado nos autos,
daqui por diante designada CONTRATADA, que têm, entre si, justo e avençado, e celebram o presente contrato,
por força do presente instrumento e de conformidade com o  Despacho SJMG-Secad TRF6-SECOF 150/2024
(0616284)  e o disposto na Lei 14.133/93, mediante as seguintes cláusulas e condições:

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 - Contratação de empresa especializada para realização de manutenção preventiva, corretiva e emergencial,
em caráter continuado, nos grupos moto geradores instalados nos Edifícios do TRF6 e SJMG, conforme condições
e exigências estabelecidas neste instrumento.
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER
UNIDADE

DE
MEDIDA QUANTIDADE

VALOR DA
CONTRATAÇÃO

MENSAL

VALOR  DA
CONTRATAÇÃO

ANUAL
CÓD.
PDM

DESCRIÇÃO
CÓD. PDM

1
 

GMG de 80kVA,
marca Cumins,
gerador de
80kVA, marca
Weg, modelo
com FFFNT e
QTA, tensão de
saída 220V
trifásico

19810
 
 

Unidade
 
 

3

R$ 565,00 R$ 6.780,00

871
 

Manutenção
gerador
elétrico

 
 
 

GMG de
208kW/260kV,
marca Cumins, 6
cilindros,
modelo C200D6,
modelos do
motor 6CTAA
8.3-G1,
carenado,
capacidade da
bateria 150A/h

R$ 566,66 R$ 6.792,00
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GMG 110 kVA,
marca Stemac,
gerador 110kVA,
marca Weg,
modelo com
FFFNT e QTA,
tensão de saída
220V trifásico

R$ 566,00 R$ 6.792,00

 
Total  anual:

 
                R$ 20.364,00
 

 
 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
a. O Termo de Referência  (id.0880084);
b. O Edital da Licitação (id. 0860574);
c. A Proposta do contratado (id. 0907498);
d. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FINALIDADE: Os grupos motogeradores atendem aos Eds. do Tribunal Regional
Federal da 6ª Região e Seção Judiciária de Minas Gerais, garantindo a continuidade das cargas dos nobreaks dos
edifícios ERA e ODC, bem como os serviços de iluminação de emergência das garagens e escadas dos três
edifícios e dos elevadores do Ed. ERA, bem como  a saída dos ocupantes em segurança, nos casos de falta de
energia elétrica.
 
CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS : Para correta execução dos
serviços a CONTRATADA deverá observar as disposições constantes nos itens 3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO
COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO, 5. MODELO DE EXECUÇÃO DO
OBJETO, 6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO, 7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO, e 12.
SANÇÕES ADMINISTRATIVAS,  do Termo de Referência.
 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO: Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, no
termos do subitem 4.3 do Termo de Referência.
 
CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: As obrigações da CONTRATADA são aquelas previstas
no Termo de Referência, anexo a este contrato, especialmente no item 10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.
Parágrafo único: Toda informação referente ao Tribunal Regional Federal e à Justiça Federal de Minas Gerais
que a CONTRATADA ou seus prepostos vierem a tomar conhecimento por necessidade de execução dos serviços
ora contratados não poderá, sob nenhuma hipótese, ser repassada a terceiros.
 
CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: As obrigações da CONTRATANTE são aquelas
previstas no Termo de Referência, anexo a este contrato, especialmente nos itens  11. DAS OBRIGAÇÕES DA
CONTRATANTE.
 
CLÁUSULA SÉTIMA - PREÇO: Pela prestação dos serviços de manutenção preventiva, corretiva e emergencial,
em caráter continuado, nos grupos moto geradores instalados nos Edifícios do TRF6 e SJMG, a Contratante
pagará à Contratada o valor mensal de R$ 1.697,00 (um mil, seiscentos e noventa e sete reais) ,
totalizando o montante de R$ 20.364,00 (vinte mil, trezentos e sessenta e quatro reais) pelo período de
12 (doze) meses.
7.1 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.
 
CLÁUSULA OITAVA - RECEBIMENTO, LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO:  as premissas relativas ao pagamento
das obrigações oriundas deste contrato são aquelas previstas no item 7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E
PAGAMENTO do Termo de Referência.
§1º A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação,
conforme disposto neste instrumento e/ou Termo de Referência.
§2º Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota
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fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.
 
CLÁUSULA NONA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  As despesas com a execução deste contrato correrão à
conta dos recursos orçamentários consignados conforme abaixo:
 
Natureza da Despesa: 339039-16 (Manutenção e Conservação de Bens Imóveis)
Programa de Trabalho:
1) TRF6- UG 090059 - 42% dos créditos orçamentários no programa de trabalho: Julgamento de Causas na
Justiça Federal – Na 6ª Região da Justiça Federal (PTRES 205444) ;
2) SJMG- UG 090013 - 58% dos créditos orçamentários no programa de trabalho: Julgamento de Causas na
Justiça Federal – Nacional (PTRES 168312) ;
 
Parágrafo Único: foram emitidas as Notas de Empenho nº 2024NE0279 e 2024NE280, à conta da dotação
orçamentária especificada nesta cláusula, para atender às despesas inerentes à execução deste contrato
 
CLÁUSULA DEZ – ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES:  Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos
arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
10.1. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
10.2. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1
(um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).
10.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.
 
CLÁUSULA ONZE - REAJUSTE: O reajuste de preço e o reequilíbrio financeiro contratual ocorrerão observadas
as seguintes disposições:
§1º Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado, em 11/07/2024 (0806525).
§2º Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação do IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, publicado pelo
IBGE, ou do índice que porventura vier a substituí-lo, contada a partir da data do orçamento estimado,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
§3º Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
§4º No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m)
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
§5º Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
§6º Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela
legislação então em vigor.
§7º Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
§8º O reajuste será realizado por apostilamento.
§9º Nos termos do art. 92, XI, da Lei n. 14.133/2021, fixa-se o prazo de 01 (um) mês para resposta ao pedido de
restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso.
 
CLÁUSULA DOZE - DA PRESTAÇÃO DA GARANTIA: Não haverá exigência da garantia da contratação dos
arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21 por se tratar de contratação de taxa de serviço de baixo vulto, não
havendo risco ou complexidade que justifique a exigência de garantia de execução, nos termos no item 4.2 do
Termo de Referência.
 
CLÁUSULA TREZE- DAS SANÇÕES: As sanções relacionadas à execução do contrato e condições para
aplicação das penalidades são as seguintes, observados os preceitos contidos no item 12. SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS do Termo de Referência:
I - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

Contrato 0928103         SEI 0015573-28.2023.4.06.8000 / pg. 3Contrato TRF 6ª Região (1625360)         SEI 0011212-16.2020.6.02.8000 / pg. 58



b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

II - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156,
§ 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).
d) Multa de:

d.1) 1% (um por cento) ao dia sobre o valor contratado, limitado a 10 (dez) dias, em razão do atraso
injustificado na entrega dos bens objeto do contrato, ou descumprimento dos prazos estabelecidos pela
Administração para apresentação de documentos, caso ultrapasse
d.2) 15% do valor do contrato, em caso de inexecução parcial do objeto do contrato, salvo por motivo
de força maior ou caso fortuito;
d.3) 20% do valor do contrato, em caso de inexecução total do objeto do contrato.

§ 1º A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)

§ 2º Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,
§7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

§ 3º Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

§4º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

§ 5º Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no
prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

§ 6º A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar.

§ 7º Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

§8º Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013,
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159
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§9º A personalidade jurídica da contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a contratada, observados, em
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)
§10 Os contratantes deverão, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).
§11 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são
passíveis de reabilitação, na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
§12 Os débitos da contratada para com a Administração contratantes, resultantes de multa administrativa e/ou
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos
devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que a
contratada possua com o mesmo órgão dos contratantes, na forma da legislação aplicável.
 
CLÁUSULA QUATORZE - PROTEÇÃO DE DADOS: Integra a este contrato, as disposições referentes à Lei Geral
de Proteção de Dados, nos termos do item 13 PROTEÇÃO DE DADOS, do Termo de Referência anexo a este
contrato.
 
CLÁUSULA QUINZE - VIGÊNCIA: Consoante disposto no item 1.3. do Termo de Referência, o prazo de vigência
da contratação é de 01 (um) ano, contado da assinatura do contrato, prorrogável por até 05 (cinco)  anos, na
forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021. 
15.1 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado,
atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza
continuada;
b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços
tenham sido prestados regularmente;
c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do
serviço;
d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;
e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

15.2 A contratada não possui direito subjetivo à prorrogação contratual.
15.3 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração
de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de
aplicação.
 
CLÁUSULA DEZESSEIS – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL:  O contrato será extinto conforme previsão contida no
caput da Cláusula Dezoito.
16.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando esta não
dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe
oferece vantagem.
16.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

16.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
16.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
16.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.

16.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
a. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c. Indenizações e multas.

16.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro,
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133,
de 2021).
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16.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau
(art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).
 
CLÁUSULA DEZESSETE – PUBLICAÇÃO : Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021.
 
CLÁUSULA  DEZOITO  - FORO: Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da execução do presente contrato,
é competente o Foro da Justiça Federal de Primeiro Grau em Minas Gerais.
 
CLÁUSULA DEZENOVE – DOS CASOS OMISSOS: Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo
as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e
princípios gerais dos contratos.
 
 

 
Jânio Mady dos Santos

DIRETOR-GERAL
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 6ª REGIÃO

 
 
 

Raimundo do Nascimento Ferreira
DIRETOR DA SECRETARIA ADMINISTRATIVA – SECAD

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
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